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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC Nº 0234/2020
  

Em 29 de outubro de 2020 
Ao
Excelentíssimo Senhor
TENENTE SANTANA
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 — Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar, até o limite de R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), e dá outras providências.

No ponto, a presente propositura visa a prover saldo em dotação orçamentária
destinada a pagamento de tarifas bancárias.

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destina,
entendemos estar plenamentejustificada a presente propositura que, por certo, irá merecer
a aprovação desta Casa de Leis.

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o

presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da

Lei Orgânica do Município de Araraquara.

  
Valemo-nos do ensejo para fenovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,
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  MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

5 /
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar, e dá outras providências.

”
Seo

PROJETO DE LEI Nº 2

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar,atéo limite de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para pagamento
de tarifas bancárias, conforme demonstrativo abaixo:   02 PODER EXECUTIVO

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS

02.06.04 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA     

   04 ADMINISTRAÇÃO

04.123 ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRA

04.123.0047 MODERNIZAÇÃO DE SERVIÇOS DA
ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRA

04.123.0047.2 Atividade

04.123.0047.2.017 ||MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 250.000,00
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica | R$ 250.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

   
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos

provenientesde anulação parcial das dotações descritas abaixo:   02 PODER EXECUTIVO

02.18 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

02.18.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 08.243.0057 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE  
  08.243.0057.2 Atividade

08.243.0057.2.064 |SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS A  ENTIDADES| R$ 250.000,00
REGISTRADAS NO CONSELHO A

CATEGORIA ECONÔMICA /] 3.3.50.43 Subvenções Sociais / R$ / 250.000,00 
  FONTE DE RECURSO  3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de DesbesajNinculados

Z
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplemêntar:

l
l

(
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LDO); e

LOA).

  
   

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

|— na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA);

Il — na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias —

HI — na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual —

Art. 4º Esta lei entra em vigor ná daja de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO/RUBENSCRUZ”, 29 de outubro de 2020.    INHO SILVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
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Processo nº 301/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
28 OUT 2020 

Prazo para apreciação: 
27 NOV2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações 
sobre a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

9· OUT. 2020 
Araraquara, _ __ -11--+- --=---=--------

TENE 

~-



MARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Comissão de Justiça, Legislação e Redaçãa

332

Folha
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/2020 ":'"PARECERN'

Projeto de Lein' 235/2020

Processo n'301/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar
até o limite de R$ 250.000.00 (duzentos e cinquenta mil reais), para o

pagamento de tarifas bancárias, e dá outras providências

Propositura formalmente em ordem:
regimentais vigentes.

atendendo às normas

Cabe à Câmara Municipal. com a sanção do Prefeito, legislar
sobre autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo
21 , incisa 111. da Lei Orgânica do Município)

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74
incisa IV. da Lei Orgânica)

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para
manifestação

Pela legalidade

Sala de reuniões das cgáiésões.

B
J

a
LRPred

É o parecer

Lulas Grecco

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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MUNiCiPA
o de Tributação

L DE ARARAQUARA
Finanças e Orçamento

PARECERÁ' 203 /2020

Folha

Proc.

IResp

Processo no 301/2020

Projeto de Lein'235/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar,
até o limite de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para o
pagamento de tarifas bancárias. e dá outras providências

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

Os meios indicados para prover aos novos encargos sao
perfeitamente hábeis. face ao disposto na Lei Federal n' 4.320, de 17 de
março de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro

No que diz respeito à sua competência. esta Comissão nada tem
a objetar.

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para
manifestação

É o parecer

Sala de reuniões das comissões Q 3 NOii 2ÜZ

2itiii; lié áHcaco'
Presidente Uã CTFO

Elias Chediek Juliana Damus

Rua São Bento. 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Requerimento Número 1 0 3 7 /cozo

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM

ESPA APTO%OO

PROCESSO he 301/P020

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n' 235/2020

[NTERESSAD0: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA H
0

D

D

D

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, até o
limite de R$ 250.000.00 [duzentos e cinquenta mil reais), para o pagamellto de tarifas
bancárias, e dá outras providências.

Mesa. satisfeitas as formalidades regimentais, seja incluídaRequebro à
a qual sena Ordem do Dia da 177a Sessão Ordinária a proposição acima referida

es competentes.encontra instruída com os pareceres

Sala de sessões Plínio de

PAULO
Vereador



APí"ovado em única
termos da artigo
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djscussãc e votação, nos
interno.

: Di,SPensaao o pa:ecef €i '

l requerimento do v'errado!

o$bip a t'eck:çao final

âÀ.!»bà..G
a

#

B



®'
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

íFolha

lpíoc.

Resp

AUTÓGRAFO Ng 242/2020

PROMETO DE LEI Ne 235/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adiciona
suplementar, e dá outras providências.

Art. le Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

suplementar, até o limite de R$ 250.000,00(duzentos e cinquenta mil reais), para pagamento
de tarifas bancárias, conforme demonstrativo abaixo:

PODEREXECUTIVO

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS

02.06.04 l C00RDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

04 ADMINISTRAÇÃO

04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
04.123.0047 MODERNIZAÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

04.123.0047.2 1 Atividade

04.123.0047.2.017 MAN UTENÇÃO 2ê!#:iViDAOES
CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

DA

R$ 250.000,00

250.000,00

Art. 2Q O crédito autorizado no art. lg desta lei será coberto com recursos

provenientes de anulação parcial das dotações descritas abaixo:

02.18

PODEREXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

02.18.01 l FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 l ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

08.243.0057 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE

08.243.0057.2 1 Atividade

08.243.0057.2.064 ISUBVENÇÕES E AUXÍLIOS A ENTIDADES R$ 250.000,00
REGISTRADAS NO CONSELHO

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.50.43 Subvenções Sociais R$ 250.000.00
FONTE DE RECURSO 3 Recursos Próorios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados

Art. 3ç Fica incluso o presente crédito adicional suplementar:

CAh4ARA MUN{CIP4L PE ARARAQUARA

ENTIDADESI R$

Página l de 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAjiAQUARA

Faina..JQ.

-,... 2çà#b.
Raso

l na Lei ng 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual-- PPAj;

11 na Lei ng 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias

L00); e

LOA)

1 1 na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anua

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALACETE VEREADOR CARDOS ALBERTO MANÇO", 3 de novembro de 2020

1-
TENEplrf SANrANA

l Presidente
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Palacete Vereador Carlos Alberte, Manço
Gabinete da Presidência

Rua São Bento. no 887- Centro
CEP14801-300-ARARAQUARA/SP

Telefone PABX {16) 3301-0600 FAX (16) 3301-0647

Folha

-Proc.

OHcio n' 137/2020-DL
Araraquara, 3 de novembro de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da Salva

Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 8 1 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos aos proletoS de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir
relacionados

Atenciosaúente

TENENTESANTANA

I' }'residente

e-mail: leaislativo©>camara-arq.sp.aov.br
:çêHaca-arq.sp.qov.br

CÂMARA MUN iCIPAL
DE AiU KAQPAXA

Autógrafo
Projeto
de Lei

Ementa ,  
241/2020 226/2020

Denomina Sala Aiaraquara "Prof'essora Aparecida Maf'ama Bi ito
Silêncio" uma das salas que integrajn o Museu Histót-ico e Pedagógico
"Voluntários da Pátria" e dá outras providências  

242/2020 235/2020
Autoriza o Poder Executivo a abrir um ci édito adicional suplementar, até
o limite de R$;250.000,00 (duzentas e cinquenta mil reais), para o
pagamettto de tarifas barnárias, e dá ou  

243/2020 236/2020
Ratifica a abertura, pelo Poder" Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Deck eto n' 1 2.388, de 24 de outubi'o de 2020, e
dá outras orovidências  

244/2020 237/2020

Dispõe sobre autorização pai'a concessão de subvenções sociais no valor
de R$ 38S.g72,46 (trezentos e oitenta e cinco mil oitocentos e setenta e
dois reais e quarenta e seis centavos), beta como de auxílios no valor de
R$ 7 1 . 862,27 (setenta e um mil oitocentos e sessenta e dois I'Cais e vinte e
sete centavos), nos tellTtos em que especifica, a entidades de assistênciasete centavos), nos tei lllos em que especittca, a entidades üe assistencia
social devidamente inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Araraquara, e dá outra! providêggia!



® MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania F
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OFICIO SMJC/EAO Ne 048/2020 Em 05 de novembro de 2020

Ao

Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipa
Rua São Bento,887

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência.
para os devidos fins, as inclusos Leis Municipais abaixo relacionadas:

Lei

Complementar'
932 i

./

Data Autógrafo Prometo de Léi
Complementar

13/20203/11/2020 240/2020

©

Na oportunidade, renovamos os
nosso elevado apreço e distinta consideração.

protestos de 8
k

g

g

Processo Ro

À Gerência de Gestão da Informação
Para os davidosfins.

Atenciosamente.

MARINAhIBEIRO DA SALVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

/k

g

g

Lei Data Autógrafo PraÊeto de Lei
IO.Q74 4/11/2020 242/2020 242/2020
l0.075 4/11/2020 243/2D20 243/2020
IQ.076 4/21/2020 244/2020 244/202Q
l0.077 4/11/2020 241/2020 226/2020
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PREFE]TURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
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LEI Ne l0.074. DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

Autógrafo n9 242/2020 -- Projeto de Lei ng 235/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar, e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 3
de novembro de 2020, promulga a seguinte lei

Art. IQ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

suplementar, até o limite de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta míl reais), para pagamento
de tarifas bancárias, conforme demonstrativo abaixo

Art. 2Q O crédito autorizado no art. l9 desta lei será coberto com recursos
provenientes de anulação parcial das dotações descritas abaixo:

PODEREXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02.18

02.18.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DACRIANÇA E DO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 l ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243 l ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

08.243.0057 / \SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA
DO ADOLESCENTE

Itividade

BVENçõES E AUXÍLIOS
EGISTRADAS NO CONSELHO

ADOLESCENTE

08.243.0057.21064

CATEGORIA E(bNê

08.243.0057.2. @
250.000,00A ENTIDADESt R$

-;::.;:..\ \

02 PODEREXECUTIVO

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA02.06.04

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

04 ADMINISTRAÇÃO

04.123 l ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

04.123.0047 IMODERNIZAÇÁO DE SERVIÇOS DA

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

04.123.0047.2 1 Atividade

04.123.0047.2.017 l MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 250.000,00
CATEGORIA ECONOM ICA

3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 250.000,00
FONTE DE RECU RSO 1 1 - Tesouro



© Folha
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA jn«. !bi):!:L.
3.3.50.43 l Subvenções Sociais R$ 250.000,00

rsos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional suplementar:

- na Lei ng 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual -- PPA);

11 na Lei ng 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias
LDO); e

LOA)

111 -- na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual

Art. 49 Esta lei entra e

PAÇO MUNICIPAL "PR

de sua publicaçãon vigor

:FEITO CRUZ", 4 de novembro de 2020.

NHOSILVA
{i\epalPrefdit

./'''] /'
.,-"' l ,#'1 /7

Secretária Municipal de Gestão e Finanças

7
P

Publicada na Coordenadoria ExecutlyÉ de Jlietiça e Cidadania na data supra

~*®- 0Z'hP
MARINA RIBEIRO DA SALVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio. {"RAP").

Publicad to Jornal local "Folha da Cidade", de Qt }ta-feira, 05/novembro/20 - Ano XXXIX -- Ne 10484
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